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ATENÇÃO 
 

SENHORES LICITANTES: 
 
✓ Para formação da proposta de preço e inserção na plataforma 

COMPRAS.GOV.BR, Vossa Senhoria deverá basear-se exclusivamente nos 

termos e informações do Edital, especialmente nas especificações técnicas dos 

ITENS e demais condições do ANEXO I. 

 

✓ Senhores Licitantes atentar-se somente nas descrições dos materiais contidas no 

ANEXO I do edital para elaborarem suas propostas, pois as descrições 

Detalhadas (CATMAT) dos materiais nem sempre são totalmente compatíveis 

com o solicitado.  

 
✓ Senhores Licitantes, CASO HAJA DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO 

DETALHADA NO COMPRAS.GOV.BR E O DESCRITIVO DO ANEXO I – TERMO 

DE REFERENCIA, PREVALECERÁ O QUE CONSTA NO ANEXO I.   

 

 

 

Pregoeira 5ª CPL/SMS 

 

Observação:  Este encarte não faz parte do Edital, se presta somente para informação ao Licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

91102/2025/SMS 

 

 

PROCESSO 

6018.2025/0096801-6 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – Gabinete (925003) 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 

HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS 

HOSPITAIS MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/11/2025 às 09h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto/Fechado 

 

 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Após as fases de apresentação de propostas, Lances e Julgamento 

 

 

COMISSÃO/PREGOEIRO DESIGNADO 

5ª CPL / SMS / DAYANE ALVES 

E-mail: dayanealves@prefeitura.sp.gov.br 

Telefone: (11) 5461-8928 

mailto:plrocha@prefeitura.sp.gov.br
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PREÂMBULO 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE, situada na Rua Dr. Siqueira de Campos, 172– 5º andar – Liberdade – 

São Paulo, Capital, CEP: 01509-020, torna público, para conhecimento de quantos 

possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço objetivando o REGISTRO 

DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES (CARRO 

MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA HIDRAULICO BÁSICO, 

POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA E 

ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO, 

conforme descrição no ANEXO I deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema 

eletrônico, pelo acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925003, nas 

condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 

09h00min, do dia 14/11/2025. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão do Painel de Negócios, da PMSP. 

 

 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

1.1  O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 

62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

 

 

2 OBJETO 

1.1. 2.1 O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA O 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES (CARRO MACA 

HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA HIDRAULICO BÁSICO, 

POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO 

ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS HOSPITAIS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO PAULO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2.2.1  Por força do Decreto Municipal 62.100/2022 que revogou os Artigos 

25 e 26 do Decreto Municipal nº 56.475/2015, não haverá cota 

reservada para ME/EPP/COOP, vinculada a ITENS de Ampla 

Participação nos itens deste Pregão. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem 

de seu interesse.  

2.3 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde 

que sejam credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) – 

Certificado Digital ICP-Brasil. 

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser 

providenciadas até o terceiro dia útil anterior à data estabelecida 

para recebimento das propostas.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que apresentada certidão emitida pela instância judicial 

competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 

Administração Pública Direta e Indireta; 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da 

Lei 14.133/2021): 

f.1)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o 

ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

http://www.gov.br/compras
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f.2)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f.3)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

f.4)  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante 

ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

f.5)  Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa 

condição; 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 

147/2014, bem como as cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão 

participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 

42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras 

estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no 

campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 no caso de 

licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de 

engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
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3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 

ano, será considerado o valor anual do contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as 

condições do edital e anexos.  

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente 

edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula 

“1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 

esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por 

meio do endereço eletrônico: dayanealves@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

dayanealves@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-

mail a cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se 

tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato 

constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 

impugnante. 

mailto:plrocha@prefeitura.sp.gov.br
mailto:plrocha@prefeitura.sp.gov.br
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5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito 

da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame  

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

 

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e 

o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no 

cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo 

próprio do sistema. 

6.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, 

“Fabricante” e “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma 

semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital.  

6.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  

6.1.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.1.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, 

por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em 

seus anexos. 

6.1.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de 

produtos, preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado. 

6.1.6 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos 
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diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 

inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única 

e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

6.1.6.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 04 (quatro) 

casas decimais. 

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimo, a qualquer título. 

6.1.8 Após os lances e negociação de preços, a licitante declarada 

vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços e todos os 

documentos de habilitação (6.1.11 e 11.5, com seus respectivos 

subitens), QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO, conforme 

disposto no Item 8.14. deste Edital, de acordo com o formulário que 

segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações e 

declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua 

portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, 

rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, 

devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo 

cargo na licitante. 

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 

6.1.10   O preço máximo admitido do presente processo licitatório é 

sigiloso, nos termos do art. 13 da Lei nº 14.133/21 e do Art. 24 inc. 

II e serão informados somente após o final da etapa de conclusão 

do certame. 

6.1.11 Para aferição da compatibilidade do produto ofertado, deverá ser 

apresentado os documentos abaixo juntamente com a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilitação (Item 11.5 e seus 

subitens, deste Edital), assim que solicitado pelo Pregoeiro, os 

seguintes documentos: 

a) Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, 

modelo, especificação completa do produto ofertado, registro 

na Anvisa, sendo que estes deverão estar claramente 

assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de 

modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão 

Técnica responsável pela análise, este deverá estar em 

língua portuguesa do Brasil; 
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b) Comprovação da regularidade do produto na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia 

do registro ou da isenção, ou de notificação ou 

cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que 

o produto não está sob controle sanitário; 

b.1) Para a comprovação de que trata o item b) também 

serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que 

estarão sujeitos à confirmação pela Comissão de 

Licitação. 

b.2) Estando o registro vencido, o Licitante deverá 

apresentar cópia legível da solicitação de sua 

revalidação acompanhada de cópia do registro 

vencido. 

c) Manual do equipamento em língua portuguesa do Brasil; 

 

 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático 

a sessão pública do pregão eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita 

exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem 

classificada. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que 

permitam a sua identificação;  

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a 

contratação, global e unitariamente; 

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

 

8 ETAPA DE LANCES  
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8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado 

e as regras para sua aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o 

intervalo mínimo de 0,01% (um centésimo porcento) em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas 

no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, os 

procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

8.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não 

tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado verificará 

se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, ou 

seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ou cooperativas que preenchas as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, 

§2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar 
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proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 

5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, 

§2º, do Decreto nº 56.475/2015 (COOP), convocada  não exerça o 

benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça 

no tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as 

ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.  

8.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem 

legalmente estabelecida. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade                 

com o preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar melhores condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver 

sua proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser 

realizada com os demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos 

do processo. 

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável a partir e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada e os Documentos 

indicados no item 6.1.11 e Documentos de Habilitação (Item 11.5 e seus 

subitens, deste Edital). 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

9.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado 
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9.2 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração 

de quinze minutos. 

9.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos laces e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

9.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) 

superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance 

da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 9.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 

item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

9.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

 

10 JULGAMENTO 

10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO UNITÁRIO (menor preço por UNIDADE para os ITENS 01 a 

05), observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros 

definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará 

a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contratação. 

10.3 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos            

no item 11.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que impeça a 

participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do 

licitante previamente a eventual desclassificação. 

10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro 

diligenciará para verificar o enquadramento. 

10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos, 

conforme citado no item 7.3. 
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10.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não 

alteram a substância da proposta. 

10.7 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta 

da primeira classificada, devendo esta encaminhar, em prazo 

estabelecido pelo pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, sob pena 

de desclassificação, a proposta de preço, conforme Anexo II, juntamente 

com os documentos listados no item 6.1.11 e 11.5 e seus respectivos 

subitens. 

10.8 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a 

compatibilidade do menor preço alcançado com os parâmetros de preços de 

mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto 

licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

10.9 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual 

só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor 

da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

10.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência 

estabelecida na cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, 

a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, 

também, negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço 

melhor. 

10.11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao 

julgamento da habilitação. 

 

 

11 HABILITAÇÃO 

  11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de 

registro regular no SICAF. 

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos 

requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade 

de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao 

processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos 

exigidos nos subitens 6.1.11 e 11.5 deste Edital, por meio eletrônico, 
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devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos 

não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio 

eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, 

juntamente com os demais documentos. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 

documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se 

referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus 

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante 

deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do 

prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições 

estabelecidas neste Edital. 

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, relativos a: 

 

11.5.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresário individual ou Empresa individual de 

Responsabilidade Limitada, que conforme Art. 41 da Lei 

Federal nº 14.195/2021, de 26/08/2021, passa a ser 

Sociedade Limitada Unipessoal – SLU; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 

cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 

27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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f) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa 

proponente, emitida pelo órgão competente da Agência 

Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA;  

g) A empresa proponente deverá comprovar, através de cópia, 

o Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) atualizado, ou 

Cadastramento definitivo da empresa proponente, emitido 

por órgão da Vigilância Sanitária;  

g.1)  Caso a(s) revalidação(ões) da(s) licença(s) de funcionamento 

do subitem g) para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a proponente deverá apresentar a licença de 

funcionamento do exercício anterior acompanhada do 

protocolo de revalidação, nos termos da legislação sanitária 

local, devidamente comprovada através de cópia do Diário 

Oficial. 

h) Comprovar através de cópia a Licença de Funcionamento da 

empresa proponente conforme legislação vigente. 

 

11.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos 

federais e à dívida ativa da União, inclusive as contribuições 

sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos 

estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por 

meio de unidade administrativa competente da sede ou 

domicílio da licitante. 

d.1) No caso de o licitante ter domicílio ou sede no Estado 

de São Paulo, a prova de regularidade para com a 

Fazenda Estadual se dará através da certidão de 

débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE nº 02, ou a que suceder.  

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública 

Municipal. 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
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11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões 

positivas com efeito de negativas. 

 

11.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior 

a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro 

prazo não constar do documento. 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a 

certidão mencionada deverá ser substituída por certidão 

negativa de ações de insolvência civil, ou documento 

equivalente. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de três meses da data da apresentação 

da proposta;  

b.1) Somente empresas que ainda não tenham 

completado seu primeiro exercício fiscal poderão 

comprovar sua capacidade econômico-financeira por 

meio de balancetes mensais, conforme disposto na 

Lei Federal nº 8.541/1992;  

b.2) Serão considerados o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados:  

b.2.1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 

6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante 

documento publicado em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação;  

b.2.2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – 

Escrituração Contábil Digital e que não 

tenham optado por esse meio, deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro 

Diário, através de Cópia, Registrada na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos para Sociedades 

Simples;  
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b.2.3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que 

optaram por utilizar, a Escrituração Contábil 

Digital (ECD) deverão apresentar a 

impressão do arquivo gerado pelo SPED 

Contábil com o termo de autenticação 

eletrônica gerada pelo sistema, recibo de 

entrega do Livro Digital e a Demonstração de 

Resultado do Exercício.  

b.3) Será considerada inabilitada a empresa que não 

obtiver índices de liquidez corrente, liquidez geral e 

solvência geral maiores ou iguais a 1,00, apurados 

segundo os parâmetros estabelecidos no Anexo V 

deste Edital, observada a norma do subitem 11.5.3, 

alínea “b.4”.  

b.4) A empresa que não tiver alcançado os índices 

exigidos no subitem 11.5.3, alínea “b.3” será 

habilitada desde que tenha Patrimônio Líquido 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor médio 

estimado da contratação. 

 

11.5.4 Qualificação técnica: 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-

operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o 

fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, com caracterização do bom desempenho da 

licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica, assinado(s) por autoridade ou 

representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de 

validade. 

a.1.1) Para fins do disposto dos subitens a), 

considera-se atividade pertinente ao objeto 

licitado o fornecimento do objeto do 

descritivo, de acordo com cada item. 

a.1.2) Os atestados deverão comprovar a 

capacidade de fornecimento de no mínimo a 

quantidade de 30% (trinta) do ITEM 

participante, constante no Anexo I, em um 
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único fornecimento ou em diversos 

fornecimentos. 

b) Certidão de Regularidade Técnica emitida pela Vigilância 

Sanitária estadual ou municipal do local onde a empresa 

está sediada, válida na data da licitação, comprovando que a 

empresa está apta a atuar no ramo de comercialização de 

equipamentos médicos.  

 

c) Declaração do licitante indicando a empresa autorizada que 

prestará serviços de assistência técnica em São Paulo, 

durante e posterior a garantia; 

 

 

11.5.5 Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 

de sua habilitação inclusive condenação judicial na proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes 

previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

no âmbito da Administração Pública Direta e indireta e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 

federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e 

atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
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f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

g) Declaração de não Cadastramento e Inexistência de Débitos 

para com a Fazenda do Município de São Paulo – ANEXO IV. 

11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em 

papel timbrado e subscritas pelo representante 

legal da licitante, sendo recomendada a utilização 

do modelo constante no ANEXO III do presente 

Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem:  

11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em 

vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, 

do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo 

de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, 

salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais 

não se exige validade. 

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar 

subscritos por seu representante legal ou procurador, com 

identificação clara do subscritor. 

11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro 

ou sua equipe de apoio. 

11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.6.4.1  Caso a licitante pretenda que um de seus 

estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

11.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de 

responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da 

filial da empresa licitante 

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira 

deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma 

pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
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11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 

ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual 

descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante 

consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/sup

rimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível 

no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.6.8.1.  As consultas referentes aos subitens b) e e) poderão ser 

efetuadas através: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

11.6.8.2  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também 

de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

11.7 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação.  

11.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em 

desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa 

que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, 

do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, 

concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para regularização, de forma a 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do 

disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015.  

11.7.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

11.7.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do 

licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de 

fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, 

simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema. 

11.7.4  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência para complementação de informações em relação aos 

documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.7.5 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, 

com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, 

e amostras aprovados, se requerida, o Pregoeiro considerará a 

proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

 

12. AMOSTRAS  

12.1. A adjudicação do objeto ou item licitado em favor do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar ficará condicionada à aprovação de amostra do 

material ofertado, de acordo com as condições abaixo discriminadas:  

 

12.1.1 ITEM 01: Caso a compatibilidade com as especificações demandadas 

— especialmente quanto aos padrões de qualidade, desempenho, 

dimensões e capacidades — não possa ser comprovada pelas 

informações constantes no manual de usuário registrado na ANVISA 

pelo fornecedor, a unidade demandante poderá exigir a apresentação 

de amostra. O fornecedor deverá disponibilizá-la no local indicado, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da solicitação, 

sob pena de desclassificação da proposta. 
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 ITEM 02: Caso a compatibilidade com as especificações demandadas 

— especialmente quanto aos padrões de qualidade, desempenho, 

dimensões e capacidades — não possa ser comprovada pelas 

informações constantes no manual de usuário registrado na ANVISA 

pelo fornecedor, a unidade demandante poderá exigir a apresentação 

de amostra. O fornecedor deverá disponibilizá-la no local indicado, no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da solicitação, 

sob pena de desclassificação da proposta. 

 

 ITEM 04: 01(HUM) UNIDADE 

 

12.1.2.  A EMBALAGEM DE CADA ITEM deverá estar identificada com os 

seguintes dados:  

a)  número do pregão;  

b)  nome do licitante; 

c)  número do ITEM no ANEXO I.  

12.1.3.  As amostras deverão ser postadas ou entregues no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão pública de 

pregão, na Rua Dr. Siqueira de Campos, 172 – 5° andar – Liberdade, 

São Paulo – SP, aos cuidados da pregoeira que realizou o pregão 

constante no preâmbulo deste Edital, protocolados no Protocolo. 

12.1.4. Será publicado no D.O.C e Quadro de Avisos do COMPRAS.GOV o 

agendamento da sessão de análise técnica. 

12.1.5 Na sessão da análise somente será permitido 01 (um) representante 

por empresa, facultada a presença aos demais licitantes interessados. 

12.1.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade para os itens:  

a) rotulagem e funcionalidade da embalagem; 

b) comprovação da compatibilidade da tecnologia com a descrição 

do objeto descrito em Edital; 

12.1.7  As amostras colocadas à disposição da Administração poderão ser 

manuseadas e desmontadas pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.2. Em sendo aprovada a amostra apresentada, e decididos os eventuais 

recursos, o objeto da licitação será adjudicado em favor da licitante declarada 

vencedora.  

12.3. Ocorrendo a reprovação da amostra, o pregão será retomado em busca de 

licitante remanescente no item que atenda as exigências. 

12.4. Não apresentada amostra no prazo previsto, ou verificada a sua não 

conformidade com as exigências técnicas estabelecidas no Anexo I deste 
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Edital, a licitante será desclassificada do certame, ficando sujeita, ainda, às 

sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.4.1. Havendo solicitação e justificativa que denote força maior alheia ao 

licitante, o pregoeiro julgará e poderá estender o prazo previsto para 

a entrega. 

12.5.  Após a assinatura da ATA de Registro de Preços ou Termo de Contrato 

concernente aos ITENS respectivos, as amostras apresentadas e não 

utilizadas, tendo sido aprovadas ou não, poderão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, no 5º andar desta SMS, junto à 

comissão avaliadora. 

12.5.1  As amostras colocadas à disposição da Administração poderão ser 

manuseadas e desmontadas pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.5.2 A não retirada das amostras no prazo estabelecido no item 12.5 

ensejará o descarte das mesmas pela Administração, sem direito a 

ressarcimentos. 

 

 

13 FASE RECURSAL 

13.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento 

das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 

a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

13.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

13.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 
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13.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 

 

 

14 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.  Nos termos do art. 82, VII, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 96, do Decreto nº 

62.100/2022, os licitantes remanescentes que concordarem em se registrar 

no CADASTRO RESERVA, com o preço do licitante vencedor, poderão fazê-

lo, desde que atendidos todos os requisitos de habilitação previstos no item 

6.1.11 e 11, deste edital.  

14.2.1  Para fins do disposto no item 14.2 após a declaração do licitante 

vencedor, o Pregoeiro deverá consultar aos demais licitantes acerca 

do interesse em se registrarem no CADASTRO RESERVA conforme 

art. 96 do Decreto 62.100/2022. Havendo interesse das licitantes 

remanescentes, poderão ser registrados até o máximo de três 

licitantes para cada item licitado, na ordem de classificação, incluída 

a proposta vencedora;  

14.2.2  Os licitantes remanescentes que concordarem em registrar o preço 

na forma do disposto no item 14.2, ficam obrigados ao cumprimento 

da respectiva Ata de Registro de Preços, pelo respectivo período de 

vigência e quantitativo total estimado, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório;  

14.2.3  Os fornecimentos por qualquer das detentoras, observada a ordem de 

classificação, somente ocorrerão em caso de impossibilidade, 

relacionadas exclusivamente a caso fortuito e força maior, de 

fornecimento pelas detentoras antecedentes, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, atendido o disposto no art. 96, do Decreto nº 

62.100/2022.  

 

 

15 PREÇO 

15.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o 

mesmo adjudicado. 

15.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 

benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, 

incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, 

etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu 
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adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração 

será devida. 

15.3 Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser 

reajustados após 01 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de 

Preços.  

 

 

16. DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.1.  As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de 

Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VI.  

16.2.  O prazo para devolução da Ata de Registro de Preço assinada será de 03 

(três) dias úteis, contados da convocação da adjudicatária via e-mail. 

16.2.1. A Ata assinada poderá ser devolvida ao mesmo e-mail no caso de 

assinatura digital ou via postagem, endereçada ao Setor de Atas, Rua 

Dr. Siqueira de Campos, 172– 5º andar – Liberdade – São Paulo, 

Capital, CEP: 01509-020. 

16.2.2.  A Ata de Registro de Preços assinada deverá ser acompanhada de: 

16.2.2.1. Documentos atualizados, se necessário: Prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 

o Certificado de Regularidade de Situação para com o 

Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS, bem 

como comprovado que o licitante não se encontra com 

pendências no Cadastro Informativo Municipal – CADIN. 

16.3.  A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante a 

apresentação de procuração e cédula de identidade, na hipótese de 

nomeação de procurador, caso não seja a mesma pessoa já identificada no 

processo uma vez comprovado o recolhimento dos emolumentos devidos e 

atendidas as exigências do subitem 16.2.2.1. 

16.4.  O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

16.5.  O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, 

prorrogável por até igual período, mediante o cumprimento satisfatório das 

obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem técnica/econômica 

mediante pesquisa mercadológica.  

16.5.1  O atendimento do item 16.5, nas hipóteses em que os contratos 

decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação 
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orçamentária referente à transferência de recursos de outro ente 

federativo, fica condicionada à observação da legislação do 

respectivo órgão.  

 

 

17. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

17.1 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no 

prazo e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da 

contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o 

procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a 

licitação. 

17.1.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes 

classificadas serão convocadas para participar da nova sessão 

pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

17.1.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgação nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-

br/ e do Painel de Negócios, da PMSP, 

endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controla

dor.php?acao=negocios_pesquisar. 

17.1.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a 

averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 

habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até 

o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

 

18. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

18.1 O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta 

respeitado o limite estabelecido no Anexo I neste edital. 

18.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de 

prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresente com as 

condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável 

exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e 

força maior 

18.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no 

subitem anterior serão indeferidos de pronto. 

18.2 O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no 

local e horário discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pesquisar
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Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

18.3 A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

18.3.1 Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os 

demais documentos citados. 

18.4  A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 03 (três) lotes de cada 

material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - 

CDMEC. 

18.4.1 A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de 

Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao 

citado no item 18.4. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e 

definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art. 

141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

19.1.1 O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo 

ser providenciada a mão de obra necessária, se assim o for. 

19.1.2 No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, 

para posterior verificação do atendimento às condições deste Edital e 

da conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

19.1.3 Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam 

irregularidades, não correspondem às especificações deste Edital ou 

não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da 

Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão 

rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a 

contratação ou determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da comunicação, por 

escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

19.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou 

de partes, a Administração poderá determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

19.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
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notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

19.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou 

qualidade do material ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do material e a entrega na 

Unidade Requisitante dos documentos discriminados na cláusula 18.3 deste 

edital e o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. 

20.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, 

será devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após 

a data de sua reapresentação válida. 

20.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por 

parte da Contratada, a fluência do prazo de pagamento será 

interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas.  

20.1.3 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei 

Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não 

poderá constar qualquer pendência.   

20.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação do material. 

20.3 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças 

e Desenvolvimento Social (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer 

alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

 

21 PENALIDADES 

21.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 

da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22 

21.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força 

maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o 

ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração. 

21.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária na assinatura da Ata de Registro de 

Preços e a Ata de Cadastro Reserva, em retirar ou receber a nota de 

empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita 
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pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 

serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

21.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que 

estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos 

documentos necessários para tanto. 

21.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver 

a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar 

a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas 

nas alíneas “a” e “b” do subitem 21.2 ou declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e 

peculiaridades do caso em concreto. 

21.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos 

da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que 

com relação a multas serão aplicadas como segue: 

21.4.1  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por 

inexecução total do objeto. 

21.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

21.4.3 Multa diária de 1% sobre o valor do material não entregue, limitada 

a 19 (dezenove) dias; ultrapassado esse prazo, será caracterizada 

a inexecução parcial ou total, conforme o caso; 

21.4.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por 

rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada; 

21.4.5 Multa de 5% sobre o valor do material entregue em 

desconformidade com as especificações do Edital ou do contrato, 

sem prejuízo da exigência de substituição; 

21.4.6 Multa de 2% sobre o valor total do contrato, em caso de 

descumprimento de qualquer obrigação contratual não prevista nos 

itens anteriores; 

21.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

21.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele 
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fixados, que deverá ser dirigido à Diretoria de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira 

de Campos, 172– 5º andar – Liberdade – São Paulo, Capital, CEP: 01509-

020, e protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00. 

21.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do 

prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 

protocolizada. 

21.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou 

de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser 

considerada como modificadora de qualquer condição contratual, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

21.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 

conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 

21.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

22.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o 

fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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22.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

22.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à 

execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

22.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

22.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

22.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 

a Ata de Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o 

precedeu, independentemente de transcrição. 

22.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

22.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

22.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a 

matéria. 

22.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 

Federal 14.133/21 

22.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do 

Pregoeiro. 

22.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

22.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos a publicação, serão divulgados do Painel de Negócios, no Diário 
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Oficial da Cidade de São Paulo, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

22.18 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados 

no sistema. 

22.19 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Painel de Negócios, da PMSP. 

22.20 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no 

Decreto Municipal nº 62.100/22. 

22.21. As condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas nas cláusulas 

anteriores também deverão ser observadas pelos interessados no Cadastro 

Reserva. 

22.22. O licitante vencedor deverá, caso nunca tenha fornecido à PMSP 

anteriormente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da homologação do 

certame, encaminhar aos cuidados do pregoeiro responsável, os documentos 

relacionados abaixo, para que seja providenciado o cadastro da empresa 

junto à Secretaria de Finanças – SF, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no subitem 21.3 deste Edital:  

22.22.1.  Cópia do cartão do CNPJ;  

22.22.2.  Cópia de comprovante da conta corrente no Banco do Brasil em 

nome da empresa constando RAZÃO SOCIAL e CNPJ.  

22.22.3.  Procuração, com firma reconhecida, em nome da pessoa que for 

assinar a FACC (documento de cadastro junto a CONT/SF) ou 

contrato social em que conste o nome da pessoa autorizada a 

assinar pela empresa. 

22.23 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda 

Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente 

certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

São Paulo,  

 

 

 

 

 

DAYANE ALVES DA SILVA SANTOS 

Pregoeira da 5ª CPL/SMS 

Portaria nº. 614/2025 – SMS.G 
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ANEXO I 

 

Termo de Referência 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 

HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS 

HOSPITAIS MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  
 
A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, considerando as necessidades 

assistenciais dos hospitais municipais sob sua gestão, propõe o presente registro de 

preços para aquisição de mobiliários hospitalares essenciais ao adequado 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

O conjunto de itens descritos atende a finalidades distintas, mas complementares, e 

é indispensável para garantir segurança, ergonomia, humanização do cuidado e 

eficiência operacional nas unidades de saúde, conforme segue: 

 

1. Carro maca hidráulico avançado 

Trata-se de equipamento fundamental para o transporte de pacientes em situação 

crítica, pronto-atendimento, emergência e unidades de terapia intensiva. Este modelo 

avançado dispõe de recursos ergonômicos e de segurança, como: 

• maior capacidade de carga (até 300 kg ou mais), 

• movimentos múltiplos (elevação de dorso, Trendelenburg e anti-

Trendelenburg, posição de cadeira cardíaca, posição vascular de pernas), 
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• sistema de reanimação cardiopulmonar (RCP), 

• colchão de maior espessura e densidade, 

• grades laterais seguras e contínuas. 

A utilização desse modelo é indispensável em contextos onde há risco de instabilidade 

clínica, permitindo atuação imediata da equipe multiprofissional sem a necessidade 

de transferências adicionais. 

2. Carro maca hidráulico básico 

Essencial para o transporte geral de pacientes entre setores (exames, internação, 

centro cirúrgico). Possui: 

• estrutura reforçada, 

• elevação hidráulica, 

• movimentos básicos (elevação de dorso e Trendelenburg), 

• tampo radiotransparente, permitindo realização de exames de imagem sem 

transferência do paciente. 

Sua aquisição justifica-se pela otimização do fluxo assistencial e redução do risco 

de quedas e lesões durante deslocamentos, atendendo de forma eficiente 

pacientes em condições estáveis. 

 

3. Poltrona hospitalar 

A poltrona hospitalar é necessária para diferentes finalidades: 

• acomodação de pacientes em tratamentos ambulatoriais (quimioterapia, 

hemodiálise, infusões endovenosas), 

• apoio a acompanhantes, conforme diretrizes de humanização hospitalar, 

• uso em áreas de observação e recuperação. 

Seu uso assegura conforto, dignidade e suporte ao tratamento prolongado, além 

de favorecer a permanência de acompanhantes junto ao paciente, medida 

reconhecida por melhorar a recuperação e reduzir tempo de internação. 

 

4. Mesa de cabeceira com refeição acoplada 

Móvel indispensável ao leito hospitalar, permitindo: 

• armazenamento de pertences do paciente, 
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• apoio à realização das refeições no leito, 

• uso em atividades de leitura ou apoio durante internação. 

O modelo com refeição acoplada promove autonomia ao paciente com mobilidade 

reduzida, além de auxiliar a equipe de enfermagem na prestação dos cuidados. 

 

5. Escada hospitalar de 2 degraus 

Equipamento de uso cotidiano em ambiente hospitalar, garantindo que pacientes com 

limitação de mobilidade ou idosos possam acessar o leito com segurança. 

A escada de dois degraus, com estrutura reforçada e superfície antiderrapante, 

contribui para prevenção de quedas e acidentes, além de facilitar a movimentação da 

equipe assistencial durante procedimentos junto ao leito. 

 

6. Importância do Registro de Preços 

A adoção do registro de preços para estes mobiliários hospitalares possibilita: 

• padronização dos equipamentos em toda a rede hospitalar municipal, 

garantindo segurança e uniformidade na assistência; 

• planejamento orçamentário eficiente, com contratações conforme demanda 

real das unidades; 

• redução de custos administrativos, evitando múltiplos processos licitatórios 

fragmentados; 

• rapidez na reposição em casos de avarias, perdas ou ampliações emergenciais 

de leitos, especialmente em contextos epidêmicos ou sazonais. 

Conclusão 

Diante do exposto, a aquisição dos itens em regime de registro de preços justifica-se 

plenamente por sua necessidade técnica, assistencial e operacional, assegurando às 

unidades hospitalares municipais de São Paulo mobiliário adequado, seguro e compatível 

com as boas práticas de gestão em saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 
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ITEM DESCRIÇÃO QNT. 

1 CARRO MACA HIDRAULICO – AVANÇADO 

 

Características técnicas: 

Estrutura em tubos de aço e acabamento em pintura eletrostática; 

Parachoque com protetor contra choques mecânicos nos quatro 

cantos da cama; 

Sistema de elevação hidráulico com duas colunas de movimentação 

no mínimo; 

Movimentos: Dorso: mínimo 0° - 90°; Trendelenburg e reverso: 

mínimo 17°, Altura regulável - elevação mínima do leito: entre 57 e 

86 cm; 

Alavanca CPR; 

Operação segura com capacidade de carga mínima de 300kg; 

Dimensões internas mínimas: 190 x 65 cm 

Grade de lateral na extensão total do leito, em tubos de aço, sistema 

de recolhimento ou escamoteável com travas; 

Rodas: tamanho mínimo de 200mm; 

5ª roda; 

Freios de travamento central das rodas, acionamento através de 

pedal, disponíveis no mínimo em ambas laterais e/ou extremidades; 

Tampo construído em material radiotransparente em toda a sua 

extensão; 

Estrutura metálica com tratamento antiferruginoso e acabamento em 

pintura eletrostática ou aço inoxidável; 

Deve dispor de manoplas articulados para apoio e condução 

facilitada e segura no transporte da maca; 

Acessórios:  

254 
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Colchão com capa antiestática a prova de água e lavável, fabricado 

em material anti-chama e com zíper 270° contendo viscoelástico e 

com espessura mínima de 12 cm e sem velcro; 

02 unid de suportes de soro expansível e retrátil integrado a 

cabeceira da maca 

Encaixe para cilindro de oxigênio embaixo da plataforma da maca 

Demais itens necessários para o uso; 

 

Assistência Técnica:  

O fornecedor deverá possuir assistência técnica na cidade onde os 

produtos serão instalados. 

Caso o atendimento seja realizado por representante ou distribuidor, 

este poderá estar localizado no Estado de São Paulo, devendo 

comprovar, no momento da habilitação, o credenciamento junto ao 

fabricante do produto. Essa comprovação deverá ser feita por meio 

de Autorização para Prestação de Serviços emitida pelo 

fabricante, a qual deverá estar válida na ata da habilitação do 

fornecedor. 

 

Não serão aceitos equipamentos com modulações ou variações 

que alterem suas características originais/padrão, 

especialmente no que se refere às dimensões físicas. Ainda que 

o manual registrado na ANVISA permita variações de medidas, para 

fins deste processo somente serão aceitas configurações que 

atendam, de fábrica e sem adaptações ou transformações para 

enquadramento ao descritivo, às dimensões internas mínimas 

especificadas (190 cm x 65 cm), conforme modelo original 

homologado junto à ANVISA. 

 

Não serão aceitos produtos que não descrevam detalhadamente no 

manual registrado na ANVISA, todas as características, recursos, 
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capacidades, ou qualquer outra informação técnica tanto do produto 

principal quando dos acessórios e consumíveis que acompanham o 

mesmo. 

 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas — 

especialmente quanto aos padrões de qualidade, desempenho, 

dimensões e capacidades — não possa ser comprovada pelas 

informações constantes no manual de usuário registrado na ANVISA 

pelo fornecedor, a unidade demandante poderá exigir a 

apresentação de amostra. O fornecedor deverá disponibilizá-la no 

local indicado, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da solicitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

Garantia: 24 meses 

 

2 CARRO MACA HIDRAULICO - BÁSICO 

Maca hidráulica hospitalar para transporte de pacientes e/ou 

acomodar pacientes em observação, com acionamento hidráulico 

com as seguintes características: 

 

Estrutura e dimensões 

• Estrutura em tubos de aço e acabamento em pintura 

eletrostática; 

• Plataforma de repouso construída de material termoplástico 

(ABS) ou aço que confere longa durabilidade e eficiência, com 

pintura eletrostática; 

• Dimensões mínimas da plataforma para paciente:  

• Comprimento: ≥ 191cm. 

• Largura: ≥ 62cm 

• Parachoque de proteção contra impactos nos quatro cantos. 
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• Altura mínima (base do colchão): ≥ 550mm 

• Altura máxima (base do colchão) ≥ 860mm 

Movimentos e ajustes 

• Sistema de elevação hidráulico por duas colunas. 

• Movimentos básicos mínimos: 

o Elevação de dorso até 90°. 

o Posição Trendelenburg e anti-Trendelenburg não 

inferior a ±16°. 

Capacidade de carga 

• Operação segura com capacidade mínima de 250 kg. 

Grades laterais e mobilidade 

• Estrutura confeccionada em aço inox ou níquel-cromo, 

acabamento em material plástico na parte superior,  

• Rodízios de 200 mm no mínimo, com 5ª roda para melhor 

mobilidade. 

• Sistema de freio de travamento central, acionado por pedal em 

pelo menos duas extremidades. 

Recursos adicionais 

• Tampo radiotransparente em toda a extensão, compatível com 

exames de imagem. 

• Manoplas/puxadores articulados para apoio e condução no 

transporte. 

Acessórios 

• Colchão de pelo menos 8 cm, confeccionado em material 

lavável, impermeável, antiestático e anti-chama, com 
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fechamento por zíper coberto por outro dispositivo que cumpra 

de forma eficiente sua função 

• Suportes de soro integrados (mínimo 2 unidades). 

• Suporte para cilindro de oxigênio. 

 

Assistência Técnica:  

O fornecedor deverá possuir assistência técnica na cidade onde os 

produtos serão instalados ou no raio de, no máximo, 200km da 

cidade de São Paulo. 

Caso o atendimento seja realizado por representante ou distribuidor, 

este poderá estar localizado no Estado de São Paulo, devendo 

comprovar, no momento da habilitação, o credenciamento junto ao 

fabricante do produto. Essa comprovação deverá ser feita por meio 

de Autorização para Prestação de Serviços emitida pelo 

fabricante, a qual deverá estar válida na ata da habilitação do 

fornecedor. 

 

Não serão aceitos equipamentos com modulações ou variações 

que alterem suas características originais/padrão, 

especialmente no que se refere às dimensões físicas. Ainda que 

o manual registrado na ANVISA permita variações de medidas, para 

fins deste processo somente serão aceitas configurações que 

atendam, de fábrica e sem adaptações ou transformações para 

enquadramento ao descritivo, às dimensões internas mínimas 

especificadas, conforme modelo original homologado junto à 

ANVISA. 

 

Não serão aceitos produtos que não descrevam detalhadamente no 

manual registrado na ANVISA, todas as características, recursos, 

capacidades, ou qualquer outra informação técnica tanto do produto 
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principal quando dos acessórios e consumíveis que acompanham o 

mesmo. 

 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas — 

especialmente quanto aos padrões de qualidade, desempenho, 

dimensões e capacidades — não possa ser comprovada pelas 

informações constantes no manual de usuário registrado na ANVISA 

pelo fornecedor, a unidade demandante poderá exigir a 

apresentação de amostra. O fornecedor deverá disponibilizá-la no 

local indicado, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da solicitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

3 POLTRONA HOSPITALAR  

A poltrona deverá atender, no mínimo, às seguintes características: 

• Dimensões mínimas gerais: 

o Posição sentada: profundidade de 845 mm, largura de 
650 mm, altura de 1291 mm. 

o Posição reclinada: profundidade de 1740 mm, largura 
de 680 mm, altura de 670 mm. 

o Largura do braço: 100 mm. 

o Encosto: largura de 460 mm, profundidade de 150 
mm. 

• Estrutura: 

o Composta por tubos de aço carbono (metalon) nas 
seguintes seções: 

▪ 20 mm com espessura mínima de 1,2 mm 

▪ 40 x 20 mm com espessura mínima de 1,2 mm 

▪ Ø5/8" com espessura mínima de 1,2 mm 
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o Chapas de aço carbono SAE 1010 com espessuras 
mínimas de 3 mm e 3/16". 

• Sistema reclinável: 

o Encosto e perneira reclináveis, acionados por 
alavanca lateral no lado direito. 

o Sistema com molas a gás de 90 kg, com regulagem 
de curso para ajuste da posição. 

• Estofamento: 

o Revestimento em tecido laminado sintético vinílico 
antibacteriano, com superfície em PVC (policloreto 
de vinila). 

o Densidade da espuma mínima: 

▪ Assento: D33 

▪ Encosto: D23 

o Revestimento lavável com sabão neutro e esponja 
umedecida. Vedado o uso de produtos químicos e 
derivados de petróleo. 

• Rodízios: 

o 4 (quatro) rodízios com diâmetro mínimo de 75 mm, 
sendo: 

▪ 2 (dois) com freios 

▪ 2 (dois) sem freios 

o Garfos fabricados por injeção sob pressão com Nylon 
6. 

o Rodas com núcleo em injeção de Nylon 6 e banda de 
rolagem em poliuretano 90 Shore. 

• Capacidade:  

150 kg ou mais 

3. Condições de Fornecimento 
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• Os equipamentos devem ser entregues montados ou com 
montagem incluída no local determinado pelo contratante. 

• O produto deverá ser novo, sem uso anterior, e em 
conformidade com todas as normas técnicas aplicáveis ao 
mobiliário hospitalar. 

• Deverá ser fornecida garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de entrega e aceite definitivo. 

 

4 MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA 

 

A mesa de cabeceira deverá atender, no mínimo, às seguintes 

características: 

• Estrutura: 

o Fabricada em TS estrutural com espessura mínima de 

6 mm, material de alta durabilidade, lavável, com 

propriedades antibacterianas e antifúngicas, 

promovendo adequada assepsia e contribuindo para a 

redução do risco de infecções cruzadas. 

o Colunas em perfis de alumínio extrudado com estrutura 

tubular, com acabamento em pintura epóxi de alta 

resistência. 

• Mesa de refeição integrada: 

o Mesa de refeição acoplada à estrutura da mesa de 

cabeceira, com ajuste de altura manual, 

proporcionando ergonomia e facilidade de uso. 

o Sistema de movimentação da mesa com mecanismos 

internos blindados, assegurando proteção contra 

entrada de líquidos e segurança no manuseio. 

• Compartimentos: 

o 1 (uma) gaveta e 1 (uma) porta. 

• Rodízios: 
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o 4 (quatro) rodízios com 75 mm de diâmetro, sendo 2 

(dois) com travas e 2 (dois) sem  

o todos com alta capacidade de rodagem para facilitar a 

mobilidade. 

• Dimensões aproximadas: 

o Largura: 1.035 mm (com mesa de refeição levantada); 

595 mm (com mesa recolhida) 

o Profundidade: 410 mm 

o Altura: 782 mm 

3. Condições de Fornecimento 

• Os materiais deverão ser entregues montados ou com 

montagem incluída no local de entrega especificado pelo 

contratante. 

• Os equipamentos devem ser novos, sem uso prévio, e estar 

em conformidade com as normas técnicas vigentes. 

• A empresa fornecedora deverá oferecer garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a 

partir da data de entrega. 

4. Aceitação do Produto (AMOSTRA) 

A aceitação dos itens ocorrerá após verificação do atendimento às 

especificações técnicas e testes funcionais, podendo ser recusados 

produtos que apresentem divergência com o especificado ou defeitos 

aparentes. 

As amostras, quando solicitadas, deverão ser postadas ou entregues 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 

sessão pública de pregão, na Rua Doutor Siqueira Campos, nº 

172 – Liberdade – São Paulo, Capital, CEP 01509-020, aos cuidados 

do pregoeiro que realizou o pregão constante no preâmbulo deste 

Edital, protocolados no Protocolo – Térreo. 
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5 ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS 

 

Escada hospitalar, material tubos redondos de aço inox aisi 304, 

número degraus 2 degraus, revestimento degraus antiderrapante em 

alumínio, dimensão aproximada: altura degrau 16,5cm, total 39cm  

Características adicionais: pés com ponteira de borracha ou PVC 

antiderrapante. 

 

801 

 

4. LOCAL DE ENTREGA  

 

HMMMD - Hospital Municipal e Maternidade Mário Degni 

Rua Lucas de Leide, 257 – Rio Pequeno – São Paulo. 

HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha - 

(H.M. Campo Limpo) 

Estrada da Itapecerica, 1661 – Campo Limpo – São Paulo. 

HMIPG - Hospital Municipal Ignácio Proença de Gouveia 

Rua Juventus, 562 – Mooca –São Paulo. 

HMTS - Hospital Municipal Tide Setúbal 

Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 - São Miguel Paulista – São Paulo. 

HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 

Av. Menotti Laudisio, 100 – Pirituba - São Paulo. 

HMWP - Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula 

R. Augusto Carlos Bauman, 1074 – Itaquera - São Paulo. 
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HMACN - Hospital Municipal Profº Dr. Alípio Correa Neto 

Al. Rodrigo de Brunn, 1989 – Ermelino Matarazzo – São Paulo. 

HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya 

Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860- Jabaquara 

HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 

Av. Celso Garcia, 4815 – Tatuapé – SP 

J) HMBM – Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro 

Rua: Antônio Lazaro, 226 - Jardim Iva - São Paulo -SP 

K) HMAZ - Hospital Municipal Alexandre Zaio 

Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocué 

L) H.G.V. N. Cachoeirinha- Hospital Municipal Vila Nova Cachoeirinha 

Av. Dep. Emílio Carlos, 3000  

 

Entrega:  De Segunda a Sexta-Feira, em dias úteis, das 08:00 às 17:00h. 

Agendar previamente com as unidades  

 

 

5. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 
 

5.1 Disposições Gerais 

 

Os equipamentos hospitalares adquiridos deverão atender perfeitamente aos 

padrões técnicos de segurança (funcionamento, montagem precisa, não causar riscos 

de dano a pessoas ou a objetos etc) e deverão ser novos, de primeiro uso, genuínos, 

de boa qualidade, obedecer as normas e padrões da ABNT, do INMETRO, do 
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Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais 

normas nacionais e internacionais aplicáveis e atender eficazmente às finalidades que 

dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990), devendo ser observado principalmente a 

prescrição contida no seu artigo 39, VIII. Dessa forma, não serão aceitos, em hipótese 

alguma, materiais usados, recondicionados, utilizados ou expostos a desgastes, 

utilizados em mostruários ou em situações similares, falsificados, reutilizados, de 

mercado paralelo ou de origem duvidosa, reservando-se à Administração o direito de 

solicitar documentos que possam comprovar a autenticidade dos materiais a serem 

fornecidos. 

 

5.2. Descrição Técnica 

 

a) A descrição do equipamento consta no ITEM 3 - Descrição técnica dos itens; 

 

b) As empresas deverão mencionar na proposta comercial: marca, modelo, nº do 

registro do produto na ANVISA, descrição completa do produto ofertado e 

procedência; 

 

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1 Disposições Gerais 

 

a) A Administração poderá adquirir e empenhar qualquer quantidade, desde que 

não ultrapasse o limite previamente estabelecido. A DETENTORA deverá 

garantir, no mínimo, o fornecimento do quantitativo total de cada unidade 

especificada nas Ordens de Fornecimento, as quais serão emitidas a partir da 

retirada da Nota de Empenho, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 

úteis para os itens 3, 4 e 5 e 90 (noventa) dias corridos para os itens 1 e 2 

a contar da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento; 
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b) O quantitativo total empenhado poderá ser dividido em múltiplas Ordens de 

Fornecimento, conforme necessário para atender às demandas de 

abastecimento da rede SMS, sendo vedada a exigência de faturamento mínimo, 

observando-se sempre a quantidade pré-estabelecida; 

 

c) Os endereços de entrega constantes em cada Ordem de Fornecimento poderão 

ser alterados entre as unidades da SMS, mediante solicitação da Gerência de 

Engenharia, em situações de necessidade, mediante comunicação prévia por 

documento impresso ou correio eletrônico 

 

d) Poderão ser incluídos endereços adicionais de entrega de outras unidades 

vinculadas à rede SMS, cuja gestão seja realizada por parceiros, conforme 

disposto nas Portarias nº 790/2017-SMS.G e nº 632/2019-SMS.G; 

 

e) O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, nos termos do art. 13 da Lei Municipal nº 

13.278/02. 

 

6.2 Ordens de Fornecimento 

 

a) O contrato de fornecimento será formalmente caracterizado apenas após o 

recebimento, pela DETENTORA, das Ordens de Fornecimento emitidas pelo 

setor de Engenharia Clínica da SMS, as quais deverão ser precedidas da 

emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

b) As Ordens de Fornecimento deverão conter obrigatoriamente: número da Nota 

de Empenho, número do processo, data de expedição, quantidade solicitada, 

especificações de marca e apresentação, preços unitário e total, local e horário 

de entrega, prazo para entrega, e assinatura do requisitante.. 
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c) As Ordens de Fornecimento serão formalizadas por documento assinado pelo 

responsável da Engenharia Clínica da CONTRATANTE e pelo representante 

da DETENTORA. 

 

d) A DETENTORA será convocada para retirada das Ordens de Fornecimento por 

telefone ou correio eletrônico, dispondo de prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

para comparecimento ou devolução da Ordem de Fornecimento assinada. 

 

e) Na impossibilidade de comparecimento de representante, as Ordens de 

Fornecimento poderão, excepcionalmente, ser encaminhadas por correio 

eletrônico, sendo considerada, nesses casos, a data de envio como início da 

contagem do prazo para entrega do produto. 

 

f) O prazo de entrega será de até: 

 

• 30 (trinta) dias úteis, para os itens 3, 4 e 5; 

• 90 (noventa) dias corridos, para os itens 1 e 2. 

O prazo poderá ser programado ou postergado a critério da Gerência de 

Engenharia Clínica em caso de necessidade, respeitando os prazos mínimos 

estabelecidos acima. As orientações quanto aos prazos constarão nas próprias 

Ordens de Fornecimento ou serão comunicadas pela Gerência de Engenharia 

através de documento impresso ou correio eletrônico. 

. 

 

g) A DETENTORA estará obrigada a atender todas as Ordens de Fornecimento 

emitidas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a 

entrega esteja prevista para data posterior ao término do prazo de vigência da 

Ata. 

 

h) Qualquer intercorrência que impossibilite o fornecimento dos produtos nos 

quesitos marca, modelo ou fabricante deverá ser comunicada imediatamente à 



 
PE 90XXX/2025/SMS 

 

 

Gerência de Engenharia Clínica da SMS, apresentando posicionamento quanto 

à regularização iminente ou, conforme a urgência, proposta de solução pontual, 

sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações da DETENTORA. 

 

 

7. DA ENTREGA  

 

7.1 Disposições Gerais 

 

a) Todos os itens deverão ser novos e entregues em perfeitas condições de 

uso e funcionamento, conforme as especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência; 

b) Serão recusados os itens que não atendam integralmente às especificações 

deste Termo de Referência e/ou que não estejam em condições adequadas 

para uso; 

c) Os equipamentos e móveis recusados pelos servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde deverão ser substituídos automaticamente no prazo 

máximo de 07 (sete) dias, contados da data da notificação, sem qualquer ônus 

para a Secretaria Municipal de São Paulo; 

d) Todas as despesas relacionadas à entrega dos equipamentos serão de 

responsabilidade da Contratada. Em caso de atraso na entrega sem justificativa 

aceita por escrito pela Administração, a Contratada estará sujeita às 

penalidades previstas na legislação vigente; 

e) A Contratada deverá arcar com todos os custos de transporte e responder 

pela entrega dos produtos em perfeito estado, incluindo situações de entrega 

incorreta de aparelhos, divergência de modelo ou especificações, ou entrega 

em unidade de saúde diferente daquela prevista, mesmo que os itens tenham 

sido aceitos pela unidade receptora; 
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f) Os equipamentos e móveis hospitalares deverão ser acompanhados do 

Certificado de Garantia do Fornecedor, de manuais em português e de todos 

os acessórios necessários para seu pleno funcionamento. 

 

7.2 Prazo de entrega  
 

 

a) A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo máximo de: 

• 30 (trinta) dias úteis, para os itens 3, 4 e 5; 

• 90 (noventa) dias corridos, para os itens 1 e 2. 

b) No ato da entrega, os produtos deverão estar em perfeito estado e 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal. Na hipótese de impossibilidade de 

cumprimento do prazo ou das condições de entrega, a DETENTORA deverá 

comunicar e justificar formalmente o ocorrido à Gerência de Engenharia da 

SMS; 

c) A entrega deverá seguir todas as orientações da instituição, incluindo 

agendamento prévio com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis; 

d) Todas as despesas relativas à entrega dos produtos serão de 

responsabilidade da DETENTORA, que também responderá pela entrega 

correta, incluindo modelo, especificações e unidade de saúde correta, mesmo 

que os itens tenham sido previamente aceitos pela unidade receptora. 

7.3 Embalagem  

a) Os equipamentos deverão ser entregues devidamente embalados, conforme 

as recomendações do fabricante, de modo a preservar sua integridade durante 

o transporte e, quando necessário, durante o armazenamento; 

b) Os equipamentos não serão recebidos caso as embalagens apresentem 

sinais de violação, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, ou se 

não estiverem devidamente identificadas, devendo atender às normas 

estabelecidas pela legislação vigente; 
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c) O transporte dos equipamentos deverá seguir critérios adequados para 

garantir que a identidade, qualidade e integridade dos móveis e equipamentos 

não sejam comprometidas; 

d) As embalagens dos equipamentos deverão estar em conformidade com as 

disposições previstas na legislação aplicável. 

 
7.4 Identificação 

 

a) Os itens a serem entregues, quando aplicável, deverão possuir registro no 

Ministério da Saúde por intermédio de seu órgão regulador (ANVISA), 

identificado por numeração apostada na embalagem ou no próprio 

equipamento, excetuando-se os casos dispensados ou isentos conforme a 

legislação vigente; 

b) Os demais equipamentos, quando aplicável, deverão ser certificados pelo 

INMETRO e atender às normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. A 

comprovação dessas conformidades será feita por selo de identificação do 

INMETRO em cada embalagem dos materiais entregues; 

c) Todos os equipamentos deverão apresentar etiqueta fixada contendo, 

obrigatoriamente: identificação do fabricante, data de fabricação, número de 

série e campo destinado ao preenchimento da data de entrega. 

 

 

8. DA GARANTIA 
 

 

a) O prazo de garantia total dos itens será de: 

• 24 (vinte e quatro) meses, para o item 1; 

• 12 (doze) meses, para os demais itens, contados a partir da data de liberação 

de uso; 

b) A qualidade dos itens deverá atender aos requisitos das normas da ABNT; 
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c) A CONTRATADA deverá garantir a reposição gratuita de qualquer item considerado 

defeituoso, decorrente de falhas de projeto, matéria-prima, fabricação ou transporte; 

d) As peças deverão ser substituídas sempre que necessário ou conforme as 

recomendações do manual do fabricante; 

e) Todas as peças/acessórios substituídas deverão ser registradas no relatório de 

serviço correspondente a cada equipamento, com a nomenclatura correta da peça e 

a quantidade aplicada; 

f) Os serviços prestados e as peças/acessórios substituídos terão garantia mínima de 

90 (noventa) dias, a contar da emissão do relatório de serviços que atesta a conclusão 

dos trabalhos, mesmo que a Ata de Registro de Preço tenha sido encerrada; 

g) A garantia deverá ser prestada no local de instalação do equipamento. Quando 

houver necessidade de envio para assistência técnica do fabricante ou empresa, os 

custos de transporte para retirada e devolução serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

h) As peças/acessórios defeituosos substituídos deverão ser entregues ao fiscal do 

contrato, que poderá solicitar o recolhimento pela CONTRATADA para descarte, 

acompanhado da documentação comprobatória; 

i) Eventuais intervenções no período de garantia deverão ocorrer em até 48 (quarenta 

e oito) horas úteis após o chamado da unidade, realizado por correio eletrônico 

fornecido pela empresa, com conclusão do reparo em até 07 (sete) dias contados do 

recebimento do equipamento para manutenção; 

j) A empresa deverá oferecer assistência técnica permanente e gratuita durante o 

período de garantia, abrangendo atendimento e resolução de problemas ou defeitos, 

seja diretamente ou por intermédio de representantes autorizados ou credenciados do 

fabricante; 

k) Caso seja necessária a retirada dos aparelhos para manutenção fora do local de 

instalação, a CONTRATADA será responsável pelo transporte de ida e volta, bem 
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como por todas as despesas decorrentes do serviço de assistência técnica, incluindo 

troca de peças, transporte, impostos e mão de obra especializada; 

l) A CONTRATADA realizará a manutenção corretiva dos aparelhos sem limite de 

atendimentos durante o período de garantia. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Entregar materiais em perfeitas condições, dentro do prazo e locais indicados, 

acompanhados de Nota Fiscal detalhada. 

b) Fornecer estritamente os itens discriminados na Ordem de Fornecimento, contrato 

e nota de empenho. 

c) Comunicar à Administração qualquer impossibilidade de entrega em até 48 horas, 

com justificativa comprovada. 

d) Custear tributos, fretes, seguros, mão de obra e demais encargos relacionados à 

execução do contrato. 

e) Treinar unidades receptoras quanto à utilização dos equipamentos. 

f) Garantir atendimento, assistência técnica e reposição de peças durante e após o 

período de garantia. 

g) Responder civil e penalmente por danos causados à Administração ou terceiros. 

h) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, padrões de 

qualidade e especificações técnicas durante a vigência da Ata. 

i) Não subcontratar ou transferir o objeto da Ata sem autorização. 

j) Cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste Termo de Referência. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações da DETENTORA, 

designando servidor responsável, conforme Lei nº 8.666/93. 

b) Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e 

horário. 

c) Recusar produtos que apresentem irregularidades ou divergências 
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técnicas, comunicando a DETENTORA. 

d) Proporcionar facilidades à DETENTORA para execução do contrato. 

e) Manifestar-se formalmente sobre sanções, alterações ou repactuações do 

contrato. 

f) Aplicar sanções administrativas quando necessário e efetuar pagamento 

conforme cláusula 13. 

11. PROPOSTA COMERCIAL 

 

a) Produtos devem atender à legislação vigente, incluindo Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

b) Proposta deve detalhar marca, modelo, fabricante, descrição completa, 

registro ANVISA (quando aplicável), procedência, preços unitários e globais, 

prazo de validade de 90 dias e declaração de entrega nos endereços indicados. 

c) Não serão aceitas propostas de produtos usados, recondicionados ou 

recuperados. 

d) Preço ofertado deve incluir todas as despesas necessárias, não sendo 

aceitas cobranças adicionais posteriores, salvo criação de tributos após a data 

de abertura da licitação. 

12. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

  

a) Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou 

de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de 

que o produto não está sob controle sanitário; 

b) Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, especificação 

completa do produto ofertado, registro na Anvisa, sendo que estes deverão 

estar claramente assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de 

modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão Técnica responsável 

pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 
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c) Manual do equipamento em língua portuguesa do Brasil; 

d) Apresentar Alvará ou Licença de Localização e Funcionamento, em vigor, 

emitido pela autoridade competente do município onde a empresa estiver 

situada, comprovando a regularidade da sua atividade no endereço informado. 

e) Certidão de Regularidade Técnica emitida pela Vigilância Sanitária 

estadual ou municipal do local onde a empresa está sediada, válida na data 

da licitação, comprovando que a empresa está apta a atuar no ramo de 

comercialização de equipamentos médicos. 

f) Apresentar Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) emitido 

pela ANVISA, válido na data da licitação, comprovando que a empresa está 

regularmente autorizada a exercer atividades relacionadas à comercialização, 

distribuição e/ou manutenção de equipamentos médicos hospitalares em 

âmbito nacional. 

g) Declaração do licitante indicando a empresa autorizada que prestará serviços 

de assistência técnica em São Paulo, durante e posterior a garantia; 

h) Os proponentes devem apresentar como documento integrante da habilitação 

pelo menos 01 (uma) cópia de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

empresa pública ou privada comprovando o fornecimento dos materiais em 

quantidade mínima de 30% do objeto do descritivo, de acordo com cada item. 

Este documento deverá conter o timbre da instituição emitente, assinado por 

seu respectivo representante legal, com nome legível, cargo e/ou função da 

pessoa competente por atestar o fornecimento; comprovando a prestação dos 

serviços compatíveis com o objeto. 

12.3. Disposições gerais sobre os documentos 

 

a) Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

 

b) Documentos apresentados na forma de impressões do site da ANVISA ou cópia 

do Diário Oficial estão sujeitos a conferência pela equipe técnica da SMS; 
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c) Documentos apresentados em cópia deverão ser autenticados ou estar 

acompanhados de original para conferência; 

 

d) Os documentos apresentados em língua estrangeira, emitidos por entidades 

públicas ou privadas de seus países de origem, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados brasileiros e traduzidos por tradutor juramentado; 

 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

a) Efetuado após entrega dos produtos em perfeito estado, acompanhados de 

Nota Fiscal. 

b) Unidade de saúde deve enviar Nota Fiscal e Ateste de Recebimento à SMS 

em até 5 (cinco) dias úteis após entrega. 

c) Pagamento em parcela única, até 30 dias após recebimento da 

documentação no Setor de Engenharia da SMS. 
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14. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

 

Descrição do 

equipamento 

Unidades Hospitalares 
TOT

AL 

MARG

EM 

30%  
HMA

CN 

HMA

RS 

HMB

M 

HMC

C 

HMFM

PR 

HMI

PG 

HMM

MD 

HM

TS 

HM

WP 

HM

AZ 

HMJ

SH 

CACHOEIRI

NHA 

Carro maca 

hidráulico - 

Avançado 

8 14 7 80 6 21 0 33 6 5 0 15 195 254 

Carro maca 

hidráulico - Básico 
22 7 30 60 20 12 10 0 4 12 2 20 199 259 

Poltrona Hospitalar 31 20 50 450 0 50 0 84 120 0 0 60 865 1124 

Mesa de cabeceira 

com refeição 

acoplada 

97 50 10 300 285 100 0 200 120 40 0 80 1282 1666 

Escada hospitalar 2 

degraus 
124 80 30 0 100 20 40 82 50 30 40 20 616 801 
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16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

a) O menor valor unitário que atenda a todas as exigências deste objeto. 

 

 

17. DAS PENALIDADES 

Nos termos do Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Seção XI do Decreto 

Municipal nº 62.100/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela DETENTORA ensejará a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital, assegurados o contraditório e a ampla defesa, em processo administrativo 

próprio. 

 

17.1. Hipóteses de não aplicação das penalidades 

As penalidades previstas nesta cláusula somente deixarão de ser aplicadas nas 

seguintes hipóteses, devidamente justificadas e comprovadas nos autos:  

a) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva do cumprimento da 

obrigação; 

b) Manifestação da unidade requisitante atestando que o fato decorre 

exclusivamente de responsabilidade da Administração. 

 

17.2. Penalidades aplicáveis 

17.2.1. Por recusa injustificada da adjudicatária em retirar ou receber a nota de 

empenho, dentro do prazo fixado: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caso este viesse a ser 

firmado; 

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
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até 03 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 

c) As mesmas penalidades serão aplicáveis à empresa que, devidamente 

convocada, deixar de apresentar os documentos exigidos para a formalização 

do ajuste, sem justificativa aceita pela Administração. 

 

17.2.2 Por inexecução ou cumprimento inadequado do objeto contratual: 

a) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do 

objeto; 

b) Multa de 20% sobre o valor da parcela inexecutada, nos casos de inexecução 

parcial; 

c) Multa diária de 1% sobre o valor do material não entregue, limitada a 19 

(dezenove) dias; ultrapassado esse prazo, será caracterizada a inexecução parcial 

ou total, conforme o caso; 

d) Multa de 5% sobre o valor do material entregue em desconformidade com as 

especificações do Edital ou do contrato, sem prejuízo da exigência de substituição; 

e) Multa de 2% sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento de 

qualquer obrigação contratual não prevista nos itens anteriores; 

f) Multa de 20% sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão contratual por 

culpa da contratada. 

 

17.3. Natureza das penalidades 

As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração e os prejuízos causados 

à Administração. 

 

17.4. Outras sanções administrativas 

Além das multas acima, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
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1. Advertência; 

2. Multa, conforme os percentuais e condições estabelecidos nesta cláusula; 

3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 

3 (três) anos; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da sanção ou até 

a reabilitação perante a autoridade competente. 

A aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade será conduzida por comissão processante, conforme 

disposto no art. 158, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.5. Recursos 

Das decisões que aplicarem penalidades caberá recurso administrativo nos termos 

dos arts. 166 e 167 da Lei nº 14.133/2021, observados os prazos legais. 

Somente serão conhecidos os recursos devidamente protocolizados dentro do 

prazo legal.  

17.6. Consequências do não pagamento das penalidades 

As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação da contratada. Sempre que possível, os valores devidos poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos à contratada. 

O inadimplemento das multas sujeitará a contratada à inscrição do débito no 

CADIN Municipal e no Sistema Municipal da Dívida Ativa, além da possibilidade 

de ajuizamento da competente ação de execução fiscal. 

17.7. Tolerância excepcional 

Caso a Administração, de forma expressamente motivada, releve a aplicação de 

penalidades, essa tolerância será considerada ato excepcional e não alterará as 

demais condições contratuais, que permanecerão plenamente válidas e exigíveis. 

 

18. SUSTENTABILIDADE 
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Nos termos do disposto no art. 11, inciso IV, e art. 25, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/2021, esta contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, 

social e econômica, visando à promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

18.1. Princípios da sustentabilidade 

A presente licitação e a execução contratual observarão, sempre que possível e 

compatível com o objeto, os seguintes princípios: 

a) Uso racional e eficiente dos recursos naturais, priorizando bens, serviços e 

obras com menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida; 

b) Redução da geração de resíduos, com incentivo à reutilização, reciclagem e 

descarte ambientalmente adequado; 

c) Eficiência energética, incluindo preferência por equipamentos e materiais com 

certificações reconhecidas de desempenho ambiental; 

d) Condições de trabalho dignas, combate ao trabalho infantil, escravo ou 

degradante e incentivo à inclusão produtiva de populações vulneráveis; 

e) Responsabilidade social e inclusão, priorizando, quando aplicável, empresas 

que promovam a equidade de gênero, diversidade, acessibilidade e inclusão de 

pessoas com deficiência. 

18.2. Exigências para a contratada 

A empresa vencedora deverá, durante a execução do contrato: 

a) Adotar práticas que minimizem impactos ambientais, apresentando, quando 

solicitado, comprovações de descarte correto, logística reversa, ou certificações 

ambientais (como ISO 14001, Selo Verde, entre outros); 

b) Assegurar condições seguras e dignas de trabalho aos seus empregados, 

com observância às normas trabalhistas, previdenciárias e de saúde e segurança 

no trabalho; 

c) Fornecer relatórios técnicos, quando exigido no edital ou contrato, que 

comprovem o cumprimento de exigências sustentáveis do objeto contratado; 

d) Priorizar, sempre que possível, o uso de materiais recicláveis, biodegradáveis 

ou de baixo impacto ambiental na execução contratual. 
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ANEXO II 
 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91102/2025/SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2025/0096801-6 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 

HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS 

HOSPITAIS MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., RG.................., CPF.................., (endereço), 

propõe fornecer à Secretaria Municipal da Saúde, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital da licitação em epígrafe por meio de Ata de Registro de Preços,  o(s) 

produto(s) conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM Nº 

DESCRIÇÃO:  

QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA:  

MARCA:  

FABRICANTE: (ou detentor do registro do 

produto) 

 

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: (tipo de 

embalagem primária e secundária da 

apresentação do produto) 

 

REGISTRO NO M.S:  

PROCÊDENCIA: (pais de origem do 

produto) 

 

PREÇO UNITÁRIO:   

PREÇO TOTAL ESTIMADO:  

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01. PRAZO ENTREGA:  de até 30 (trinta) dias úteis para os itens 3, 4 e 5 e 

90 (noventa) dias corridos para os itens 1 e 2 a contar da emissão da 

respectiva Ordem de Fornecimento; 
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02. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos, contados da data 

da abertura da sessão pública de PREGÃO. 

03.  DADOS BANCÁRIOS: (Nome do banco, o código da agência e o número 

da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento) 

 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

01.  Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 

desta licitação. 

02.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como 

às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 

com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 

56.475/2015 e, demais normas complementares que disciplinam o certame e 

que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

03.  Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais 

compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que 

fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do 

Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, 

requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

 

São Paulo,           de                                               de 2025. 

 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

RG:                                     CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO III 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz; 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública. 

 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena 

de desclassificação. 

 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 

 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da CF/88. 
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8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 2025. 

 

  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

 

Declaração de não Cadastramento e Inexistência de Débitos para com a 

Fazenda do Município de São Paulo 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91102/2025/SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2025/0096801-6 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 

HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 

HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS 

HOSPITAIS MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Anexo I do 

Edital. 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do 

Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda 

deste Município. 

 

(local do estabelecimento), de de 2025. 

 

 

_________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V 

 

 PARÂMETROS PARA ANÁLISE DE BALANÇO  

 

 

ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 

 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: Liquidez Corrente - LC, 

Solvência Geral – SG e Liquidez Geral - LG. 

 

 

 
ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE =           ATIVO CIRCULANTE 

                                                                   ----------------------------                 

                                                               PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

 

ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL =                   ATIVO TOTAL 

                                                              ------------------------------------------------------                 

                                                 PASSIVO CIRCULANTE (+) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

 

ÍNDICE LIQUIDEZ GERAL = ATIVO CIRCULANTE (+) REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

                                              -----------------------------------------------------------------

-                                                          PASSIVO CIRCULANTE (+) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

 

Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

 

                        liquidez corrente - índice maior ou igual a 1,00 

                        Solvência geral  - índice maior ou igual a 1,00 

                        liquidez geral      - índice maior ou igual a 1,00 
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ANEXO VI 

 

Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ..../2025-SMS.G  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2025/0096801-6 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91102/2025/SMS 

 
 

Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte e cinco, no Gabinete da Secretaria 
Municipal da Saúde – SMS, situado na Rua Dr. Siqueira de Campos, 172 – 5º andar – Liberdade – 
São Paulo, Capital, CEP: 01509-020, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pelo Diretor da Divisão de 
Suprimentos, senhor APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA, por força da delegação conferida pela 
Portaria nº 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante designada, simplesmente, SMS, e, de 
outro, a empresa ....................., CNPJ nº ......................, com sede na ....................... nº .........., bairro 
................, cidade ....................., telefone ..............., vencedora e adjudicatária do PREGÃO 
ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada pelo(a) seu(sua) procurador(a), senhor(a) 
.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão, nacionalidade, domiciliado à Rua 
........................................, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face homologação 
do PE .../2025/SMS na plataforma de compras COMPRASGOV em ../../2025, resolvem firmar o 
presente instrumento,  objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) material(s) discriminado(s) na cláusula 
segunda, em conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da 
DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as 
seguintes cláusulas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 
HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 
REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS HOSPITAIS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PAULO, descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão nº 91102/2025/SMS, cujos 
termos são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns): 
 
Item  
PREÇO UNITÁRIO: R$  
MARCA:  
FABRICANTE:  
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: 
REGISTRO NO M.S:  
PROCEDENCIA:  
Código Supri:  
 
2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste instrumento, 

independentemente da data da entrega do objeto. 
 

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto desta Ata 
de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICIO 
FINANCEIRO 
 
3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 01 (um) 

ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços. 
 
3.2.  Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de Preços e Pedido 

de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria 083/2023/SMS.G, em função da 
dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável por até 
igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal nº 62.100/22, mediante o 
cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem 
técnica/econômica mediante pesquisa mercadológica. 
 
4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos decorrentes da utilização 

de Ata de RP onerarem dotação orçamentária referente à transferência de recursos de 
outro ente federativo, fica condicionada à observação da legislação do respectivo órgão. 

 
CLÁUSULA  QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta Ata, está 

distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes: 
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Descrição do equipamento 

Unidades Hospitalares 
TOTA

L 

MARGEM 

30%  HMAC

N 

HMAR

S 

HMB

M 

HMC

C 

HMFMP

R 

HMIP

G 

HMMM

D 

HMT

S 

HMW

P 

HMA

Z 

HMJS

H 

CACHOEIRIN

HA 

Carro maca hidráulico - 

Avançado 
8 14 7 80 6 21 0 33 6 5 0 15 195 254 

Carro maca hidráulico - 

Básico 
22 7 30 60 20 12 10 0 4 12 2 20 199 259 

Poltrona Hospitalar 31 20 50 450 0 50 0 84 120 0 0 60 865 1124 

Mesa de cabeceira com 

refeição acoplada 
97 50 10 300 285 100 0 200 120 40 0 80 1282 1666 

Escada hospitalar 2 

degraus 
124 80 30 0 100 20 40 82 50 30 40 20 616 801 
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5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s) endereço(s): 

 

LOCAIS PARA ENTREGA: 

HMMMD - Hospital Municipal e Maternidade Mário Degni 

Rua Lucas de Leide, 257 – Rio Pequeno – São Paulo. 

HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha - (H.M. Campo 

Limpo) 

Estrada da Itapecerica, 1661 – Campo Limpo – São Paulo. 

HMIPG - Hospital Municipal Ignácio Proença de Gouveia 

Rua Juventus, 562 – Mooca –São Paulo. 

HMTS - Hospital Municipal Tide Setúbal 

Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 - São Miguel Paulista – São Paulo. 

HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 

Av. Menotti Laudisio, 100 – Pirituba - São Paulo. 

HMWP - Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula 

R. Augusto Carlos Bauman, 1074 – Itaquera - São Paulo. 

HMACN - Hospital Municipal Profº Dr. Alípio Correa Neto 

Al. Rodrigo de Brunn, 1989 – Ermelino Matarazzo – São Paulo. 

HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya 

Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860- Jabaquara 

HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 
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Av. Celso Garcia, 4815 – Tatuapé – SP 

J) HMBM – Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro 

Rua: Antônio Lazaro, 226 - Jardim Iva - São Paulo -SP 

K) HMAZ - Hospital Municipal Alexandre Zaio 

Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocué 

L) H.G.V. N. Cachoeirinha- Hospital Municipal Vila Nova Cachoeirinha 

Av. Dep. Emílio Carlos, 3000  

 

Entrega:  De Segunda a Sexta-Feira, em dias úteis, das 08:00 às 17:00h. 

Agendar previamente com as unidades  

 

 
5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações de 

que dela poderão avir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada à DETENTORA a preferência em 
igualdade de condições.  
 

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 
presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no 
mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste 
instrumento. 
 

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado após o recebimento pela 
DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades requisitantes, as quais 
deverão ter sido precedidas da emissão da competente nota de empenho após a publicação 
do despacho autorizatório no D.O.C. 
 

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá passar 
recibo na cópia, enviada via e-mail, que necessariamente lhe acompanhará, 
devolvendo-a também através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, à unidade 
requisitante para que seja juntada aos autos.  
 

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) 
ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos seguintes documentos, 
devidamente atualizados: 
 

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
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5.5.2  Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS; 
 

5.5.2 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto ao CADIN – 
Cadastro Informativo Municipal. 
 

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro de credores 
do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho. 
 

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor penalizado, em caso 
de demora na atualização da documentação ou na regularização de qualquer situação 
impeditiva à realização da compra. 
 

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de cancelamento 
da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois dias úteis para regularização da 
documentação; 
 

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento, expedidas 
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo que a respectiva entrega 
esteja prevista para data posterior a de seu termo final; 
 

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão enviadas via e-mail, 
contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para 
entrega, carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante; 
 
5.10.1 Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a DETENTORA 

deverá delas passar recibo nas cópias que necessariamente lhe acompanharão, 
devolvendo-as também através de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à 
unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de 
liquidação e pagamento. 
 

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por 
meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de Empenho e documentos equivalentes, 
atualizando seu endereço eletrônico sempre que necessário; 
 

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio eletrônico à DETENTORA; 
 
5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à aplicação das 

multas contratualmente previstas; 
 

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota fiscal ou nota 
fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de fornecimento e da nota de 
empenho; 
 

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada entrega, bem 
como a marca e o nome do fabricante do produto. 
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5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto do registro 
de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 
 

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá: 
 
5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.16.1.1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito; 
 

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento 
definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas posteriormente, 
garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
 

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, trazendo impressa 
a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e prazo de validade. 
 

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração 
caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos 
com as devidas justificativas e comprovação. 
 
5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão 

indeferidos de pronto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do adimplemento de cada 

fornecimento. 
 

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores devidos serão 
acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante requerimento expresso da 
DETENTORA, nos termos da Portaria SF nº 05 de 05 de janeiro de 2012. 
 
6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem 6.2, o valor do 

principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica 
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da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 
0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data 
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

 
6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade requisitante a 

competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota de empenho e da respectiva 
ordem de fornecimento. 
 
6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da documentação 

necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em 
que se der a regularização. 
 

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN. 
 

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será depositado na 
conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO BRASIL, conforme 
estabelecido no Decreto nº 51.197, de 22 de janeiro de 2010. 
 
6.5.1  Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de pagamento será a 

eleita pela administração indireta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
1.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a SMS ou 

a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 
 

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar validade 
equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese de absoluta 
impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada 
pela instância gestora das Atas de Registro de Preços – Divisão de Suprimentos / SMS-3, a 
Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando 
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais 
no período de validade. 

 
7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

 
7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos materiais. 
 
7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

 
7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer alteração nos seus 

dados cadastrais, para atualização. 
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7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante 

o prazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos, todas as condições de 
habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração 
deste ajuste. 

 
7.9  Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o fornecedor deverá 

arcar com os custos da análise, em laboratórios de controle de qualidade acreditados junto ao 
Instituto de Pesquisas Tecnológicos (IPT) ou INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios 
Analíticos em Saúde (REBLAS) em nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto 
na ANVISA. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do 
produto quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância 
Sanitária para a inutilização nos termos legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22. 
 

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 
 

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 
 
8.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
 

8.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 
não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” 
e “b” do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da 
natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

 
8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido 

o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas 
como segue:  

 
8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 
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8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 

parcial do ajuste. 
 
8.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, 
limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará 
configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em 
parte ou no todo. 

 
8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com 

as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo 
estabelecido. 

 
8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 

das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta 
cláusula. 

 
8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 
 

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 

Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 
- Diretoria de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira de Campos, 172– 5º andar – Liberdade – São 
Paulo, Capital, CEP: 01509-020, e protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00. 

 
8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 
lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

 
8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 
qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 
Edital. 

 
8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 
comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

 
8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as 

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 
9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela SMS, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 
 

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 
aplicáveis à espécie; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à nota de 

empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos; 
 
9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior aos 

praticados no mercado; 
 
9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 
 
9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação exigidas 

na licitação; 
 
9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de 

Preços. 
 

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nesta cláusula, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 

 
9.3 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos 

em geral, com as consequências legalmente previstas. 
 

9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese de 
caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições aludidas no 
§1º, do art. 1º da Lei municipal nº 15.944/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1  Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.  

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, 
......................................................................, lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em duas vias de igual teor. 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

DETENTORA: 
Nome: 
RG:  
Cargo: 
 
Testemunhas: 
1) Nome: 
RG: 
2) Nome: 
RG: 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – CADASTRO RESERVA 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ..../2025-SMS.G  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2025/0096801-6 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91102/2025/SMS.G 

 

Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte e ........, no Gabinete da Secretaria 

Municipal da Saúde – SMS, situado na Rua General Jardim, 36 – Centro - São Paulo, de um lado, a 

PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 

representada pela Diretora da Divisão de Suprimentos, senhora XXXXX, por força da delegação 

conferida pela Portaria nº 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante designada, 

simplesmente, SMS, e, de outro, as empresas abaixo identificadas, no PREGÃO ELETRONICO 

suprarreferido, resolvem registrar os preços para FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para 

eventual fornecimento futuro do objeto descrito no Anexo I do Edital do referido Pregão, nos termos 

do art. 82, VII, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 96, do Decreto nº 62.100/2022, sujeitando-se às 

seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS HOSPITALARES (CARRO MACA HIDRAULICO AVANÇADO, CARRO MACA 

HIDRAULICO BÁSICO, POLTRONA HOSPITALAR, MESA DE CABECEIRA COM 

REFEIÇÃO ACOPLADA E ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS) PARA OS HOSPITAIS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

PAULO, descritos e especificados no Anexo I do Edital do Pregão nº 91102/2025/SMS.G, cujos 

termos são parte integrante deste instrumento.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO RESERVA  

2º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro 

................, cidade ....................., telefone ..............., neste ato representada pelo seu procurador, 

senhor..............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão, nacionalidade, 

domiciliado à Rua ........................................ 

Item 01: (marca e fabricante), preço unitário, quantitativo; 

 

3º Lugar: Empresa ....................., CNPJ nº ...................... com sede na ....................... nº .........., bairro 

................, cidade ....................., telefone ..............., neste ato representada pelo seu procurador, 

senhor.............., RG ..........., CPF..............., estado civil.............., profissão, nacionalidade, domiciliado 

à Rua ........................................ 

Item 01: (marca e fabricante), preço unitário, quantitativo; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ASSINATURA DO CADASTRO 

RESERVA 

3.1 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas no Anexo VI – Minuta da 

Ata de Registro de Preços também deverão ser observados pelos fornecedores registrados no 

Cadastro Reserva. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1  O fornecimento por qualquer dos detentores registrados no presente Cadastro Reserva fica 

condicionado à manifestação expressa de desinteresse pelo detentor antecedente, no prazo 

concedido pelo Órgão Gerenciador, cuja justificativa deve se ater exclusivamente à caso fortuito 

ou força maior, resguardada a ordem de classificação. 

 

4.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, 

......................................................................, lavrado o presente instrumento, que lido e achado 

conforme, é assinado em duas vias de igual teor. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

SEGUNDA COLOCADA: 

Nome: 

RG:  

Cargo: 

 

TERCEIRA COLOCADA: 

Nome: 

RG:  

Cargo: 

 

Testemunhas: 

1) Nome:       

RG: 

2) Nome: 

RG: 
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